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APELAÇÃO. AÇÃO DE  REVISÃO CONTRATUAL.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.   INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
INCIDÊNCIA  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  SÚMULA Nº  297,  DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REVISÃO CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
COBRANÇA  ACIMA  DE  12%  AO  ANO.
POSSIBILIDADE.  ABUSIVIDADE  NÃO
CONFIGURADA.   PERCENTUAL  APLICADO  A
TÍTULO  DE  MULTA CONTRATUAL.  AUSÊNCIA
DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  PREVISÃO  EXPRESSA
NO  INSTRUMENTO  CONTRATUAL.
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MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

Nos termos da Lei nº 4.495/64 e da Súmula nº 596
do Supremo Tribunal Federal, a limitação dos juros a
12% (doze por cento) ao ano constante do Decreto nº
22.626/33  deve  ser  afastada,  haja  vista  a  aludida
norma não incidir sobre as operações realizadas por
instituições do Sistema Financeiro Nacional.

- Não há que se falar em legalidade ou ilegalidade do
percentual aplicado a título de multa contratual,  se
não consta no ajuste firmado entre as partes, previsão
expressa  do  referido  encargo,  e  nem  a  parte
promovente demonstrou eventual cobrança.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 120/127, interposta por
Josemário Edvaldo da Silva, no intuito de ver reformada a sentença de fls. 116/118V,
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proferida pela Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, que julgou
improcedente o pedido formulado na inicial da Ação de Revisão Contratual de que
cuidam  os  presentes  autos,  intentada  em  desfavor  do Banco  Santander  S/A,
consoante se verifica do respectivo excerto dispositivo:

(…)  JULGO  IMPROCEDENTES os  pedidos
formulados na inicial,  com fulcro no art.  874, I,  do
NCPC.
Por  conseguinte,  condeno  o  autor  em  custas
processuais  e  honorários  advocatícios,  que fixo  em
10% sobre o valor da causa, a teor do art. 85, § 2º, I e
IV,  do  NCPC.  No  entanto,  a  respectiva  execução
ficará sobrestada em relação ao autor na forma do
art. 89, §3º do NCPC.

Em suas  razões,  o  recorrente  requer  a  reforma da
decisão, argumentando, em suma,  a imposição de juros abusivos, pois superior ao
limite  legal  de  12%  ao  ano,  bem  como  a  exigência  de  multa  contratual  em
desconformidade  com  o  consignado  no  art.  52,  §1º,  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor, pois estipulada no patamar de 10%, pelo que requer sua redução para
2%. Ao final, pugna pela procedência do recurso, com a consequente condenação da
instituição financeira nas verbas sucumbenciais.

Contrarrazões  apresentadas  pelo  Banco  Santander
(BRASIL) S/A, fls. 136/151.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO. 
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VOTO

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, §2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.

Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da  controvérsia,  começando  pela  temática  relativa  à  fixação  dos  juros
remuneratórios.

Em  suas  razões  recursais,  o recorrente  suscitou  a
abusividade da taxa de juros aplicada no instrumento contratual,   pois estipulados
em patamar superior a 12% (doze por cento) ao ano.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, firmou
o entendimento no sentindo de que “as instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura, podendo aferir juros
remuneratórios  superiores  a  12% ao ano,  circunstância  que,  por si  só,  não indica
cobrança abusiva.”1

É o que se conclui do decisório, abaixo transcrito:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.
JUROS  REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  TAXAS  DE  ABERTURA  DE

1 - (STJ - AgRg no REsp 1423562 / RS, Rel Min. Raul Araújo, Quarta Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, DJe 01/08/2014)
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CRÉDITO E EMISSÃO DE CARNÊ. LEGALIDADE.
1.  Conforme  jurisprudência  pacífica  do  STJ,  as
instituições financeiras não se sujeitam à limitação
dos  juros  remuneratórios  estipulada  na  Lei  de
Usura  (Decreto  22.626/33),  Súmula  596/STF;  a
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a
12% ao ano, por si
só,  não  indica  cobrança  abusiva;  são  inaplicáveis
aos  juros remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo
bancário as disposições do art. 591, c/c o art. 406 do
CC/2002;  é  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios  em  situações  excepcionais,  desde
que  caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
cobrança abusiva (capaz de colocar  o consumidor
em desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC)
fique  cabalmente  demonstrada,  ante  as
peculiaridades do julgamento em concreto.
2.  As  taxas  de  abertura  de  crédito  -  TAC  -  e  de
emissão  de  carnê  -  TEC  -  com  quaisquer  outras
denominações  adotadas  pelo  mercado,  têm  sua
incidência autorizada nos contratos celebrados até a
data de 30.04.2008.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ
- AgRg no AREsp 501983/RS, Rel. Min. Raul Araújo,
Quarta Turma, Data do Julgamento 24/06/2014, DJe
04/08/2014) - negritei.

E, 

(...) A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça,
no julgamento do REsp nº 1.061.530/RS,  Relatora a
Ministra Nancy Andrighi, submetido ao regime dos
recursos repetitivos, firmou entendimento de que: "a)
As  instituições  financeiras  não  se  sujeitam  à
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limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei
de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A
estipulação  de  juros  remuneratórios  superiores  a
12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São
inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos
de mútuo bancário as disposições do art.  591 c/c o
art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas
de juros remuneratórios em situações excepcionais,
desde que caracterizada a relação de consumo e que
a abusividade (capaz de colocar  o  consumidor em
desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento em concreto".
3.  Agravo regimental  não provido. (STJ -  AgRg no
REsp  1119309/MG,  Rel  Min.  Ricardo  Villas  Bôas
Cueva,  Terceira  Turma,  Data  do  Julgamento
12/08/2014, DJe 19/08/2014).

Ainda, insta destacar que a teor da Lei nº 4.595/64 e
da Súmula nº 596, do Supremo Tribunal Federal, deve ser afastada a limitação do
encargo  a  12% (doze  por  cento)  ao  ano  prevista  no Decreto  nº  22.626/33,  pois  a
referida norma não tem incidência quanto às operações realizadas por instituições do
Sistema Financeiro Nacional. 

Diante  de  tais  considerações,  entendo  pela
legalidade da taxa de juros prevista no instrumento contratual  .

No  que  tange  a  incidência  da multa  contratual,
verifico a impossibilidade de se aferir a legalidade ou ilegalidade de sua cobrança,
posto que não vislumbro no ajuste firmado entre as partes, fl.  18, previsão expressa
da  incidência  do  respectivo  encargo,  tampouco  a  parte  promovente  demonstrou
eventual cobrança, razão pela qual, entendo também pela manutenção da decisão de
primeiro grau quanto a este ponto.
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À luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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